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AUTÓGRAFO N.° 1057, DE 12 DE MAIO DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 055/2020.

Dispõe sobre acréscimos à Lei nº 660, de 19 de dezembro de 2013, que institui áreas para estacionamento de veículos automotores denominados de “Zona Azul”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1º. A Lei nº 660, de 19 de dezembro de 2013, que institui áreas para estacionamento de veículos automotores denominadas de “Zona Azul”, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 4º (...).

(...);

§ 4º Os veículos de propriedade, utilizados ou a serviço de pessoas idosas ou portadoras de deficiência, identificadas por credencial fixada no painel do veículo, ficam isentas do pagamento de tarifa de estacionamento em “Zona Azul”, pelo prazo de até duas horas.

(...);

Art. 6º (...).

(...);

§ 4º O valor da tarifa de que trata o caput deste artigo terá o desconto de 20% (vinte por cento), quando adquirido o talão fechado com 10 (dez) folhas.

(...).”

	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 12 de maio de 2020.
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